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REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 60, DE 09 DE MARÇO DE 2023

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a,
publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93, Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000002/2023-43, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado para a Unilab,
do servidor MARCIO EDUARDO DE LIMA VALVERDE, Siape: 2157347, no período de 01/07/2023 a
31/01/2025, a fim de cursar Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos Brasil-África, na
UNILAB, na Unilab, em São Francisco do Conde - BA.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação.

 

 

PROFA. CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitoria no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 09/03/2023, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0642896 e
o código CRC F45CE3C7.

 

Referência: Processo nº 23804.000002/2023-43 SEI nº 0642896

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

